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INEXIGIBILIDADE Nº 007/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0407.04.01.5/2025 

 

A Secretária Municipal de Administração e 

Planejamento, e Secretária de Finanças do Município 

de Cedral, acolhendo o parecer jurídico exarado no 

Processo Administrativo n° 0407.04.01.5/2025 

reconhece ser Inexigível a licitação, e ADJUDICA e 

HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, § 4º da Lei 

nº 14.133/2021, a contratação da empresa SLA 

Negócios Ltda, para a capacitação e atualização 

profissional dos servidores, o que compromete a 

eficiência dos serviços públicos prestados à 

população do município de Cedral – MA, 

consubstanciado nos termos do Art. 74, inc. III, alínea 

“f” da Lei nº 14.133/2021, do mesmo diploma. 

EMPRESA: SLA Negócios Ltda - CNPJ 

44.284.474/0001-88, parcela única, situada na R dos 

Ipês 29 / Renascença / 65075-200– São Luís/MA, 

decorrendo neste Processo de Inexigibilidade de  

 

 

 

Licitação no VALOR GLOBAL R$: 26.880,00 (vinte e 

seis seis mil, oitocentos e oitenta reais). Descrito 

abaixo: 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

Cedral – MA, 01 de abril de 2025. 

 

 

 
 

Patrícia Helena Ramos 
Costa 

Secretária Municipal de 
Administração e 
Planejamento 

Maria Joanina Ferreira 
da Silva 

Secretária Municipal de 
Finanças 

 
 
 
 
 
 
 
 

Item Especificação Qtd. 
Preço Unit. 

(R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

Valor com 
20% 

desconto 
(R$) 

 
01 

Inscrição no “2º 

ENACOMP – 2 º 

ENCONTRO NACIONAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS” 

08 4.200,00 
33.60
0,00 

26.880,00 

 
02 

Inscrição no “2º 

ENACOMP – 2 º 

ENCONTRO NACIONAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS” 

02 
CORTESIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E PLANEJAMENTO – SEMAP 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2025. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2025. Processo 

Administrativo nº 0407.04.01.5/2025 – 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025, 

PARTES: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA, por 

intermédio da Secretaria Municipal de administração e 

Planejamento, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

06.235.006/0001-24, neste ato representado pela 

Secretária  a Sr.ª. Patrícia Helena Ramos Costa, e a 

empresa SLA NEGÓCIOS LTDA, OBJETO a 

prestação dos serviços de capacitação de servidores 

da Prefeitura Municipal de Cedral/MA através da 

Segunda Edição do Encontro Nacional de Compras 

Públicas – ENACOMP, a realizar-se em São Luís – 

MA, nos dias 14 a 16 de abril de 2025. valor global de 

R$ 26.880,00 (vinte e seis mil oitocentos e oitenta 

reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO 

ESPECIFICAÇÃO; 02. PODER EXECUTIVO; 

02.05. SEC. ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO; 04.122.0003.2032.0000

 Manutenção da Secretaria; 3.3.90.39.00

 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 

Ficha Reduzida: 059 Fonte de Recurso: 1.500; BASE 

LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. DATA DA 

ASSINATURA: 03/04/2025. PRAZO: O prazo de 

vigência do Contrato será de 6 meses, contado da data 

de sua assinatura, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: Sr.ª. 

Patrícia Helena Ramos da Costa, Secretaria Municipal 

de Administração e Planejamento - Maria Joanina 

Ferreira da Silva Secretária Municipal de Finanças, 

CONTRATADA André Luís Pinto Maia- 

Proprietário da SLA NEGÓCIOS LTDA Cedral – 

MA, 03 de abril de 2025. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


